
Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
rLLi. 001 de 001 

TJ1IG 	COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
JUSTIÇA COMUM 

CERTID0 CRIMINAL NEGATIVA 	PESSOA NATURAL/JWRID[CA 

CERTIFICO na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observncia do PROVIMENTO NO :161/03/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registras de distribuição das açes relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de TÓxicos. de Tr2nsito e de competncia do Júri, excetuados os feitos 
de competn cia do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 
MONICA TAVARES 
C;PF: 49977504687 	RO: 608957/MG 
DATA NASCIMENTO: 06/04/1958 
PAI: 3090 TAVARES JUNIOR 
ME =ANDA TAVARES 

Ohservaçes da(o) Escrivã(o) da Judicial: 
ESTA CERTIDO ESPELHA OS DADOS CONSTANTES NO SISTEMA RESSALVADAS EVENTUAIS 
DUPLICIDADES OU INCONSISTNC:[AS CADASTRAIS 

CONSELHEIRO LAFAIETE, Á, de JANEIRO de 2012 - :12:38:57 

AL. 
1 	O Int JUDICIAL ' SÜ±TAKIA (J1(!M!NA1 

EXi:CUÇÔS PENAIS 
Ft% D. SS AMMADE 

'EP,tf W1,41ML*iet' 
ATENÇO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só Ó válida no original ou devidamente autenticada por oficial público 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão.. 
ISENTO DE PAGAMENTO Provimento-conjunto nO 12/2010 

F6RUM DOUTOR ASSIS ANDRADE 
PÇ BARO DE QUELUZ BAIRRO: CENTRO CEP: 36400000 

CONSELHEIRO LAFAIETE - MINAS GERAIS 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
ci de 0011. 

c:c:ItARCA DE CONSELHEIRO LAAIE::TE 

JUSTIÇA COMUM 

CE:I:T 1 r;O CRIM:[.lfL. NEGATIVA 	PESSOA NATURAL/JURiDICA  

E:ERTIFICO • na forma da Lei e por me haver sido requerido que pesquisando o 

banco de dados desta comarca, com a obre rvSn c ia do PROVIMENTO HP. 161/C63/2@06, da 
Cor reqodc' r ia -cio rei de Justiça do Estado de Minas Gerais ATÉ A PRESENTE DATA no que 
se 	refere aos registras do distribuição das e çb'os relativas a Cr ires Comuns!,  

Fa:L jíflen teres, de Tóxicos, de Trns:i to e de c:oopetf;n ria do Júri excetuados os feitos  

de compet@nciado juizado Especial, liNADA HAVER F 	fl4 T' H 

ANTON] O RAIMUNDO TOPES 

CPFc 4267688720 	Ri] 41635913/NO 

DATA NASCIMENTO: 21 	1  1 
PAIN PEDRO FRANCISCO LOPES 

aITA DA NATTA LOPES 

Observaçiles da(o) Escrivã(o) do Jud i c.:iai 
E:STA ERT :lrïo ESPELHA OS DADOS CONSTANTES NO SISTEMA RESSALVADAS EVENTUAIS 

Iii El ri1 	11 !NCDNSISTÉNCIAS CADASTRAIS. 

CONSELHEIRO LAPA IETE •  ia  ao JANEIRO de 2012 	12:40011. 

L SCU1AIA (.J{LM1NAL 

EXÏCUÇÕES PENAIS 
FWUU OR. ASS AIORADE 

ATENç?O 
Certidão composta de 001 folha(s) 

Documento emitida por processamento ele tr8n i co. Qualquer emenda ou rasura gera 

sua invalidade e será consideradacomo 	 de possível adulteração ou tentativa  

de fraude 

Esta certidão só á válida no original ou devidamente autenticada por oficial pública.  

Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão.  

ISENTO ii. PAGAMENTO. 	ri ]n- nf 	rII ii f 	ri 	1212@10 

Ri.,JI1 DOUTOR ASSIS ANDRADE 

PÇ. DARZO mir  QUELUZ ii jij CENTRO 1 OCEP: 36400000  
T[.i(1 GERAIS 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
TjMG - COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

JUSTIÇA COMUM 

í:FfIt:O CRIMINAL NEGATIVA " PESSOA NATURAL/JUFDICA 

E:ETIFIC'fl, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 

banco de dados desta comarca, coe a ohs.orv3n cia do PROVIMENTO N2 161/Ctj3/00F6 da 

Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais AT: A PRESENTE DATA no que 

se refere aos registras de distribuição das aç3es relativas a Crimes Comuns,.  
Falimentares,de Tóxicas, de Tr'1nsi to e de c:onpetrt c:ia do Júri excetuados o:; feitos 
do c:ompe tn ci a do juizado Especial, NADA HAVER CONTRA 
JOAQUIM LOPES DE REZENDE 

P0 577330.'MG 

DATA NASCIMENTO: :1.3/12/1954 

PAlo JOAQUIMk NO DE E 	ri )i 
NE MARIA LOPES DE REZENDE 

Obsorvaçes da(a) Escrivã(o) do Judicial:: 
ESTA CERTILro ESPELHA OS DADOS CONSTANTES NO SISTEMA RESSALVADAS EVENTUAIS 

DUPLICIDADES 011 INCONSISTÉNCIAS CADASTRAIS.  

CONSELHEIRO LAFA 1LTE • 1 cio JANEIRO de 2012 - 12:42 

ALE 	1.': .F' 	i 

JUDICIAl... 	/ £ SICETAR1A (:1< 

! EXECUÇOES PENAIS 
FtJM OR. ASStS ^DE 

ATENÇ402 	 ° cMne,,1oLeI 

Certidão composta de 001 folha(s) 

Documento emitido por processamento eletrônica. Qualquer emenda ou rasura nora 

sua ir vai idade e será considerada como indício de passível adu :i tora çc ou ten La ti 
de 'fraude 

Esta certidão só é v6i:j,d; na original ou devidamente autenticada por oficia]. público.  

Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora cio emissão.  
ISENTO fl- PAGAMENTO. i 'O Provimento-conjunto  o 1212010 

FÓRUM DOUTOR ASSIS ANDRADE 
PÁ F.:ARTO DE QUELUZ BAIRRO: CENTRO CEP: 36400000 

CONSELHEIRO L.AFAIETE - MINAS GERAIS 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
TliIulS 	COMARCA DE CONSELHEIRO L.AFAIET[ 

.USTIÇA C;t:)rIUM 

LERT 1 DU CRIMINAL NEGATIVA 	PESSOA NCTURAL/JUR f DI Cc 

CERTIFICO, na forma cia Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observ1n cia do PROVIMENTO NE 161/Cti3/106 
Corre doriaGerol de: Justiça cio Estado de Minas Gerais cTit A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registras de distribuição  das açes relativas a Crimes Comuns 
Falimentares, de Tóxicas, n . 	de compet@ncia do júri, excotuados os feitos;  
de c:orni:e 15n cia do juizado Especial, NADA HAVER CONTRA 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
CPF 	701.6 D53D16'3çJ 	P0 502:1790/MO 
T::ATÂ NASCIMENTO: 04/09/1.966 
PAI 	JURAND IR PEDRO DOS SANTOS 
ME ANTONIA SOARES DOS SANTOS 

Ui::surva ches da (o) Esc:r :i. vD( o 	cio LTud i eia]. 
ESTA CERTIDZO ESPELHA OS DADOS CONSTANTES NO SISTEMA, RESSALVADAS EVENTUAIS 
:001:1...  ic IDAOES OU E NCONS:[ ST6NC [AS CADASTRAIS.  

CONSELHEIRO LAFA.1:ETE, i.dc JANEIRO de 2012 	12:44:36 

ATENÇO: 
E:rrtid3.c composta de 001 folha(s) 
Documento emitido por processamento eietrrn i co 	Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidado e será considerada como indicio de pesei vel adulteração ou ten tal iva 
de: fraude.  

Esta certidão só 6 válida no original ou devidamente autenticada por oficial público 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora cio emissão 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento—conjunto n0  1212010 

F6RU1 DOUTOR ASSIS ANDRADE: 
PÁ SARO DE QUELUZ BAIRRO: CENTRO P0 LER .4E10000 

CONSELHEIRO 	1 í TI 	MINAS GERAIS  

StCRTAItALKIMIN-Al- 
.XECUç(,)ES PENAIS 

FÕU4 OR. ASSS AMRAD€ 

3 	
LeLe 



AL. 
:1) Do J'.JDICIIAL 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
EL t fEl 

3 ME. ....flMA1í.4 rc CONSELHEIRO 1  rlF.1. 
JI.JST ICA í' ... i1!iM 

CERrID?o 1.`:R21:1,1 :i3IAi._ NEGA T]VA 	PESSOA Kl: TI...i IRA L/JURí. :u 

CERTIFICO,na fcrn da !L-ç.-:.-L' e por me haver s:i da requer ido que pesquisand o o 
banco de dados desta comarca • c:om a obse rvin c: ia do FROV .1 MENTi ND :161 / CG3/213f16 da 
Cor rqdaria--f3 cal j-jp iicj f ça do Estad o de Minas Gerais AT: A PRESENFE DA 1 A no que 
c:p 	rp re aos reg :i. t ros de d is t ri. bui c:3a 	1.sac:3e 	rei a t:i vas a Crimes Canon 
F1 .imen taros • de Táxi cos de Tr:1:ns:i 	e de competDri c-  J. do JCri. excetuados os feitos 
d e c:om pe tDn ria do Ju:i.z ad c Espe cia]. ., NADA HAVER CONTPJ 

L.u:[z FERNANDO DE: 	i»: 
79449 :1604 	RE: 3992464/ME 

DATA NASC1MENTO 02/07/1964 
DA E ATA 1 D E FEi:RE::  i R DE AN:ORADE. 

PIARIA !RU E DE ANDRADE 

Ot::serva ç:1es da (o) Es c: 1,  v,  (o) do Jud ir ia :1 
ESTA CERT]: D'01EPE.L.HA OS DADOS CONSTANTES NO BIS 1 EMA RE:.bAi...VADAb EVEH1 UA 
DUFLICIDADES OU :ENCONS:LS _I. 	's CAEASíRA:[E 

CUJNSELHEJ:RO LAFAIi:TE 	d c: JANE IR Ei d 	01 e 2 	. 1 	4L 

s •RÏMUP 
cUfr1LNAL 

ffCUÇOES PFNAIS  

?iM 	 SSlSw AN 

ATENÇiL:' 
+3 	 Ili1 	i1ii 

PIOu.A 11 Plu 	-iiil ti 	10ir 	p r ir 	nrnt o 	p1 e 1 	3  í c c, 	Clualiluçár emoencla. o 
o 1 1 cl 	 r ... cl' 	 r V 	1 	1 	li 	E t 	 .1 

de fraude 
Esta c:e v 1 id 3d 	 ii Só á válida na o rn ai ou ci ev idamen te au ten ti. c:ada por 	:L ot cia! pi.tb 1]. co 
Faca maior seçjur ar çm 	cc:......FIra a orfia do nc:ne sc:1 1 citado a ciata e hora CIO emiss3o 
1 	E ii O Ei' 	1 	1' 	 c o ii 	t 	 41 O 

FóRUM 1)01....iR ASSIS ANAPADIF 
P5. BAR3O DE QUELUZ BAIRRO Ci:NTRO CEP 36400000 

	

1 flh1II 1111 1 HI 	ii 	FlJ1.ip C 	f 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gris 001 de 501 
CCjiIAkC.;A i:1:. CONSELHEIRO 

JUSTIÇA COMUM 

c::ERT ID%O CRIMINAL NEGATIVA 	PESSOA NATIJRAL/JURi DIc::A 

E:RTJFfc:O • na forma da Lei e por me haver sido requerido que pesquisando o 

banco de dados desta comarca com a observ2ncia do f:fl\iiF:i.iTfl NQ 161/CO3/213E6 ., da 

Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 

se refere aos registras cledistribuição das ages relativas a Crimes Ctarcn 
i:: a l ] flÇ'p j' ç  de Tóxicas, cosi  de rrJns:L te e de competEn c:ia do júri, excetuados os feitos 

 

d' compet@ncia do juizado Especial, NADA H 1 	CONTRA,- 

EDSON 

'T

EL)SON MURIL.0 MAGAL.HAE.G DE CARVA1J10. 

45i. 69243672 	RO 	5528013/MG 

DATA NASCIMENTO: 071@611961. 

NELSON RIBEIRO  DE CARVALHO 

SILVIA MAGA1..H?ES DE CARVALHO 

Observaç3es da(c) Escrivã(u)do Iljj_Ij 

EstA. r.ERTiD;?j ESPELHA OS DADOS CONSTANTES NO SISTEMA, RESSALVADAS EVENTUAIS 

DUPLICIDADES OU INCONSISTÊNCIAS CADASTRAIS.  

CONSE.LHE IRO LAFA IETE 	1 do JANEIRO de2012  	:12 48 58 

Ç  51 

 

• 

ATE S10 
Certidão 	m í .- ta de 0@1 folha(s).  

Documento emitido por processamento eletrAn ice 	Qualquer emenda ou rasura gera 

invalidado  sua    	e será considerada como indicio de peso1 vcl adulteração ou tentativa 

de fraude 

Esta certidão só Ë:• válida no original ou devidamente autenticada por oficial público.  

Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão 

1 LI U JE 	r í»1 III 	Provimento-conjunto  	 010 

F 5 RUM DOUTOR ASSIS ANDRADE 

BARRO DE QUELUZ BAIRRO: CENTRO CEP 36405555 

CONSELHEIRO II) ei 5)1 	MINAS GERAIS  iE 

1 

 h, 

L.E:X SANSER DP .::c: 
DO JUDICIAL 
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Mas  J. 

O) DO jUDICIAL  

Poder Judiciário do Estado de Minas AfÇ0§ 001 de 001 

:uiIhc::A DE:: CONSELHEIRO LAFAIETE.  

3LISTIÇA COMUM 

C:ERT lt:?O CRIMINAL NEGATIVA 	PESSOA. \iiIf/fflEi DI C 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que pesquisando o 
banca de dados  desta comarca, coe a oI::'se rvS:n c: ia do PROVIMENTO MC 1611063/2006, da 
c:orroqedoria-Geral de justiça 	Estado de Minas Gerais, ATÉ 4 f:pOcF:MTE DATA no que 
se refere aos registras de distribuição das açSes relativas a Crimes Comuns,  

Fal iinen Lares de Tóxicas, de Í rlris:L te e de cosiio:t9n ria do júri, excetuad os os feitos 
de c:c:mi:etn  c: ia do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA 

MAURO LUCICJ (3ODOY 
r:PF: 24524328653 	RON 74966121M 1_-) 

DATA NASCIMENTO: 10/0111949 
PAI 	3L7.LJ DAMA::Lf:.N(J utjL:c) Y 
Tv:ç 
	MARIA VIDAL GODOY 

Ob500Vaç.3es 	da(o) Esc:ri.v( o) cio Jud i c:iaJ. 

ESTA CE:RT:[DO ESPELHA OS DADOS CONSTANTES Mc: SISTEMA, RESSALVADAS EVENTUAIS 
r:UFLICIDADES OU INCONSISTÉNCIAS CADASTRAIS.,  

CONSELHEIRO LFA IE:TE &. :1. de iANE: 1 RO cio 2012 ...12:50:39 

t' SÇÕ 

ÃTENÇ?Oc 
Certidão composta de 0111 folha(s) 
Documento emitida por processamento  e lo trDn ice 	Qualquer emenda ou rasura gera 
sua :i.rval :iciade e será considerada coso indício do passível adulteração ou tentativa 
de fraude 
Esta certidão u á vàlida no original ou devidamente 1  E O i 	 J i 1 1 público.  

Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data  e hora cio emissão.  

ISENTO  DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nO 12/201.0 

FÓRUM DOUTOR 	IS ANDRADE:- 
PÇ. 

N:DRDE 
r 	r 	 QUELUZ BAIRRO:CENTRO CEP: 3640@000 

CONSELHEIRO l...çiF:A  :l:[:TE: - MINAS  



POLÍCIA 

CIVIL 
MINAS GERAIS 

1M5PTUTO IDRM  
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1, POLÍCIA 	.. e... I5T!iUTO DE 
ti  

i 	
IDENTIFICACAO 

CIVIL 	•::::it ):::I1::..... i::i:i•.i  

MINAS GERAIS 
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POLÍCIA 	. i. J1TITUT0 P E WkNTIFIÇA, ÇO 
CIVIL •c:srcj I::I.:r. I;.i 	.i: ii 	 I4:;E:L..I1E. I.) 

MINAS GERAIS 
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POLÍCIA 
1.1 INSTITUTO PR IDNTI1ÇA"9,   

1 CIVIL 1  MINAS GERAIS 

i 
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Nome: 
	

MONICA TAVARES 

Registro Geral: 	MG - 8608957 

Nome do Pai: 	JOAO TAVARES JUNIOR 

Nome da Mãe: 	IOLANDA TAVARES 

Data de Nascimento: 	06/04/1958 

Naturalidade: 	CONSELHEIRO LAFAIETE / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

***************************************************** 

POLÍCIA 

CIVIL 
MINAS GERAIS 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 13 h.55min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	30/12/2011 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÉDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 5067721 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
- dique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 





POLÍCIA 
	POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CIVIL 
	

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS 
***************************************************** 
* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 

Registro Geral: 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: 

MAURO LUCIO GODOI 

M -7496612 

JOAO DAMASCENO GODOI 

MARIANA VIDAL GODOI 

Data de Nascimento: 	18/01/1949 

Naturalidade: CONSELHEIRO LAFAIETE / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 14 h.O7min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	30/12/2011 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 5067778 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.xng.gov.br/atestado  
- dique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 



O 

o 



POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

***************************************************** 
* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 
	

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

POLÍCIA 
CIVIL 
MINAS GERAIS 

Registro Geral: 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: 

M -5021790 

JURANDIR PEDRO DOS SANTOS 

ANTONIA SOARES DOS SANTOS 

Data de Nascimento: 	04/09/1966 

Naturalidade: CRISTIANO OTONI / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 22 h.43min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	10/01/2012 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 5115061 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
- dique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

***************************************************** 

POLÍCIA 
CIVIL 
MINAS GERAIS 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 
	

JOAQUIM LOPES DE REZENDE 

Registro Geral: 	M - 577330 

Nome do Pai: 	JOAQUIM SEVERINO DE REZENDE 

Nome da Mãe: 	MARIA LOPES DE REZENDE 

Data de Nascimento: 	13/1211954 

Naturalidade: 

 

CONSELHEIRO LAFAIETE / MG 

  

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 14 h.12 mm., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	30/12/2011 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 5067788 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
- dique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- duque no botão [Conferir] 
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Art.4 10 Havendo empate na eleição da Diretoria ou do Conselho Fiscal será considera aitoriosa 
a chapa cuja inscrição tenha ocorrido primeiro. 	

.--7-- 
Art.42° - A receita da ASPECOL será empregada exclusivamente em benefício da mannç, 
desenvolvimento dos seus objetivos, sendo defeso a distribuição de lucros ou dividendds sob' 
qualquer título. 

Art.43° - dissolução da ASPECOL só poderá ocorrer por proposta de 2/3 (dois terços) dos 
Conselheiros e aprovação em Assembléia Geral, convocada com 30 (trinta) dias de antecedência. 

ArL44° - Dissolvida a ASPECOL, o remanescente de seu patrimônio líquido será destinado a uma 
ou mais entidades de fins filantrópicos sediadas no município de Conselheiro Lafaiete e, inexistente 
uma, aplicar-se-á as disposições do Código Civil Brasileiro. 

Art.450  - Os casos omissos neste Estatuto serão analisados e resolvidos pelo Conselho Fiscal, 
observada a legislação vigente e aplicável a cada caso. 

Art.460 - O mandato da ia (primeira) Diretoria e do 10 (primeiro) Conselho Fiscal, será de 2 (dois) 
anos, compreendendo o período de Fevereiro de 2006 à Março de 2008. 

Art.47° - É competente para resolver as questões da ASPECOL o foro da Comarca de 
1 Conselheiro Lafaiete, MG. 

Art.48° - Este Estatuto Entrará em vigor no dia 11/02/2006, data da sua aprovação. 

Conselheiro Laf. 'et  é.  11 de fevereiro de 2006. 
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§ 40 - O Conselho Fiscal, será empossado imediatamente após sua eleição e, eleg 
Presidente, Vice-Presidente e Secretário. (—) 

o seu 

§ 50 — Ocorrendo o afastamento definitivo de membro do Conselho, um suplente tomar 
tendo preferência o mais idoso. 

§ 60  - O presidente do Conselho será substituído pelo Vice-Presidente nas suas ausências e nos seus 
impedimentos. 

Estodd, Mi,.  Gírwi 

Art.35° - Compete ao Conselho Fiscal: 	 ARQUOVAM 
1 - Eleger seu Presidente, Vice-Presidente e Secretário; 	 AC 
II - Convocar a Assembleia Geral, extraordinariamente, por decisão da mai(ri. 

membros, sempre que reputar necessária tal medida, em virtude de problemas detectados;'-'' 
III - Fiscalizar as contas da ASPECOL e examinar, mensalmente, os seus relatórios de 

gestão financeira e patrimonial; 
IV - Apresentar à Assembléia Geral Ordinária, parecer sobre as contas da Diretoria relativas 

ao exercício imediatamente anterior; 
V - Realizar reuniões mensais, ordinárias, podendo haver reuniões extraordinárias, quando 

necessário, a critério do Presidente; 
VI - Decidir sobre assuntos que a Diretoria não possa resolver; 
VII - Decidir sobre a aquisição e alineação de bens imóveis, e também sobre quaisquer 

investimentos acima de 1 O(dez) salários mínimos; 
VIII - Decidir sobre a exclusão de sócio; 

IX - Fixar o valor de contribuição mensal dos sócios; 
X - Decidir sobre a locação e cessão de bens da SPECOL; 

XI - Supervisionar as atividades da ASPECOL, propondo mudanças de rumo quando 
entender necessário ou conveniente para seu aprimoramento; 

XII - Decidir sobre os casos omissos. 

Art.36° - Para as reuniões do Conselho Fiscal a convocação será efetuada pelo seu presidente, com 
antecedência mínima de 3 (três) dias; 

§ 1° - O Conselho só poderá reunir-se com a presença de no mínimo 2/3 (dois terços) de seus 
membros; 

§ 2° — Os assuntos de cada reunião serão registrados em ata pelo Secretário e, na falta deste o 
Presidente indicara um Conselheiro para redigi-Ia. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.37° - Os membros da Diretoria responderão pelos atos e omissões que por dolo ou culpa 
causarem prejuízos A ASPECOL e a terceiros. 

Art. 38° - O quadro social e membros da Diretoria não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. 

Art.39° - O exercício dos cargos de direção e de conselheiro não será remunerado, sendo vedado o 
recebimento de gratificação, bonificação ou qualquer outra vantagem. 

Art.40° - Qualquer membro da Diretoria ou do Conselho que, injustificadamente, faltar a 2 (duas) 
reuniões consecutivas, poderá ser destituído de seu cargo. 

6 
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VI - Encaminhar ao Conselho Fiscal, em tempo hábil, os relatórios previstos no ite 
Art.24. 

VII - Autorizar pagamentos e assinar cheques em conjunto com o Tesoureiro; 
VIII - Proferir voto de minerva nos casos de empate na votação de assuntos administrati 

IX - Exercer outras atribuições atinentes ao cargo e que visem o regular funcionament 
entidade. 

Art.290  - Compete ao Vice-Presidente: 
1 - Colaborar com o Presidente no desempenho de suas funções: 
II - Substituir o Presidente e qualquer outro membro da Diretoria em suas faltas ou 

impedimentos e no caso de renúncia; 

30 O - Renunciando o Vice-Presidente, assume o cargo o Presidente do Conselho Fiscal, que 
acumulará os dois cargos até nova eleição. 

0 

Art.31° - Compete ao 1° Secretário: 
1 - Superintender os serviços de secretaria; 
II - Secretariar as reuniões da Diretoria e as Assembléias Gerais; 
III - Manter atualizados: 
a) - Olivrodeatas; 
b) - O cadastro dos associados; 
c) - O cadastro do patrimônio da ASPECOL. 

Art.32° - Compete ao 1° Tesoureiro: 
1 - Manter sob sua guarda e responsabilidade os recursos financeiros da ASPECOL, 

depositando os excedentes em agência bancária; 
II - Manter o controle sistêmico das receitas e das despesas; 

III - Diligenciar no sentido de manter em dia a arrecadação da ASPECOL; 
IV - Realizar pagamentos autorizados pelo Presidente; 
V - Manter em ordem os livros e documentos da ASPECOL; 

VI - Assinar cheques juntamente com o Presidente; 
VII - Encaminhar os documentos contábeis da ASPECOL ao responsável pela sua 

contabilidade; 
VIII - Certificar-se de que a contabilidade esteja sempre atualizada. 

Art.33° - Compete ao 1° Diretor Social: 
1- Promover eventos; 
II - Escolher e coordenar a equipe para auxiliá-lo nos eventos; 

III - Zelar pela ordem nas dependências da ASPECOL e nos eventos por ela realizados. 

SEÇÃO III 
DO CONSELHO FISCAL 

Art.34° - O Conselho Fiscal, eleito a cada 2 (dois) anos pela Assembléia Geral, é composto de 5 
(cinco) membros efetivos e 3 (três) suplentes, eleitos entre os sócios em situação regular perante a 
ASPECOL. 

§ 1° - Somente os sócios que se acharem em situação regular perante à ASPECOL e, ingressarem 
pelo menos 6 (seis) meses antes da data de convocação das eleições, poderão concorrer aos cargos 
eletivos. 

§ 20  - As chapas deverão ser registradas até 5 (cinco) dias antes da eleição. 

§ 3° - Havendo apenas 1 (uma) chapa registrada, a mesma será eleita por aclamação. 

5 
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prazo mínimo previsto no art. 200,  sendo que em primeira convocação só poderá deliberar 
presença da maioria absoluta dos associados e com o voto concorde de dois terços dest 
segunda convocação, com qualquer número de associados presentes e aprovação po 
simples. 

SEÇÃO II 
DA DIRETORIA 

Art.23° - A Diretoria é o órgão de direção da ASPECOL cabendo-lhe envidar todos os esforços para 
que os trabalhos funcionem com regularidade, visando sempre o aprimoramento da entidade. 

Art.24° - Compete à Diretoria: 
1 - Elaborar o Regimento Interno da ASPECOL, submetendo-o à aprovação do Conselho 

Fiscal; 
II - Traçar diretrizes que visem o regular funcionamento da ASPECOL; 
III - Realizar mensalmente reuniões ordinárias, podendo haver reuniões extraordinárias, 

quando necessário, a critério do presidente; 
IV - Admitir sócios de qualquer categoria; 
V - Encaminhar mensalmente ao Conselho Fiscal, os relatórios de gestão financeira e 

patrimonial da ASPECOL referentes ao mês anterior e, até o final do mês de Fevereiro de cada ano 
os relatórios de gestão relativos ao exercício anterior; 

VI- Aplicar e movimentar os recursos financeiros da ASPECOL; 
VII - Exercer as demais atribuições inerentes à gestão regular da ASPECOL. 

Art.25° - A Diretoria cujo Mandato é de 2 (dois) anos, deverá tomar posse no mês Abril e será 
composta dos seguintes cargos: 

1 - Presidente; 
II - Vice-Presidente-

111 - 1° Secretário; 
IV - 20 Secretário; 
V - 10 Tesoureiro; 
VI - 2° Tesoureiro; 

VII - 1° Diretor Social; 
VIII - 2° Diretor Social. 

§ 1° - Compete ao 2° Secretário, 2° Tesoureiro e 2° Diretor Social, auxiliar o titular em suas 
atividades diárias e substitui-los em seus impedimentos. 

§ 2° - Somente os sócios que se acharem em situação regular perante a ASPECOL e, que 
ingressaram pelo menos 6 (seis) meses antes da data de convocação das eleições, poderão concorrer 
aos cargos eletivos. 

Art.26° - Os membros da Diretoria serão eleitos em Assembléia Geral, em chapa completa, a ser 
registrada até cinco dias antes da eleição. 

Art.27 - Havendo apenas 1 (uma) chapa registrada, a mesma será eleita por aclamação. 

Art.28° - Compete ao Presidente: 
1 - Representar a ASPECOL em juízo e fora dele; 
II - Convocar e presidir reuniões da Diretoria; 

III - Presidir as reuniões da Assembléia Geral quando por ele convocada; 
IV - Supervisionar os trabalhos da ASPECOL; 
V - Ouvida a Diretoria, celebrar convênios com órgãos públicos e outros ajustes com 

entidades particulares; 

4 
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II - Praticar atos atentatórios aos bons costumes ou desacatar outro asso 
dependências da ASPECOL e nos eventos por ela realizados. 

§ 20  - As penalidades serão impostas pela diretoria. 

§ 30  - Da decisão de exclusão caberá recurso ao Conselho Fiscal, no prazo de 10 (dez) 1Tà 
contados do recebimento da notificação. 

CAPÍTULO IV 
DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 15° - São órgãos da ASPECOL: 
1 - A Assembléia Geral; 
II - A Diretoria; 
III - O Conselho Fiscal. 

SEÇÃO i 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 16' - A Assembléia Geral é o órgão superior de deliberação da ASPECOL. 

Art. 17° - Somente poderá participar da Assembléia Geral o sócio em dia com suas obrigações 
perante a ASPECOL, não se admitindo o voto por procuração. 

Art. 180  - A Assembléia Geral reunir-se-á em seção ordinária dentro do mês Março de cada ano, 
para; 

1 - Eleger a nova Diretoria e os membros do Conselho Fiscal, conforme o caso; 
11 - Julgar as contas da Diretoria, relativas ao exercício anterior. 

Art. 19° - A Assembléia Geral reunir-se-á em seção extraordinária: 
1 - Quando convocada pelo Conselho Fiscal; 
II - A requerimento de pelo menos 1/5 (um quinto) dos associados; 
III - Para deliberar sobre destituição de membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal: 
IV - Para deliberar sobre recurso interposto por sócio excluído. 

Art.20° - A convocação da Assembléia Geral será feita por edital afixado nas dependências da 
ASPECOL e em locais públicos de grande fluxo de pessoas, com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias. 

Art.21° - Compete privativamente à Assembléia Geral: 
1 - Eleger os administradores da ASPECOL; 
II - Destituir os administradores da ASPECOL; 
III - Aprovar as contas da ASPECOL; 
IV - Alterar este estatuto; 
V - Deliberar sobre a extinção da ASPECOL. 

Art.22° - As questões sujeitas à deliberação da Assembléia Geral serão resolvidas por maioria de 
votos dos sócios presentes e o escrutínio poderá ser aberto ou secreto. 

Parágrafo Único - Quando se tratar de destituição de membro da Diretoria, do Conselho Fiscal, ou 
alteração deste estatuto, é exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) na 2'  convocação. Não havendo 
quorum suficiente para a realização da mesma, uma nova Assembléia Geral será convocada, com o 

3 
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SEÇÃO 1 
DA ADMISSÃO, DIREITOS, DEVERES E VEDAÇÕES 

Art.8° - Qualquer cidadão poderá associar-se à ASPECOL, desde que sua admissão seja apa) 

Art.9° - São direitos do associado: 
1 - Votar e ser votado, nos termos deste estatuto; 
II - Sugerir medidas que visem o aprimoramento da ASPECOL; 
III - Participar dos eventos promovidos pela ASPECOL; 
IV - Exercer cargos e funções na administração da ASPECOL, desde que para isso tenha 

sido eleito na forma deste estatuto; 
V - Requerer a convocação da Assembléia Geral, nas condições previstas no item II do 

art. 19 

Art. 100  - São deveres do associado: 
1 - Estar em dia com os cofres da ASPECOL; 
II - Observar as disposições deste estatuto; 

III - Zelar pelo patrimônio da ASPECOL e reparar os danos que por ventura ocasionar; 
IV - Zelar pelo bom nome da ASPECOL; 
V - Atender as convocações efetuadas pelos órgãos da ASPECOL e acatar as suas 

decisões; 
VI - Participar das promoções e atividades realizadas pela ASPECOL; 
VII - Desempenhar com dignidade os cargos para os quais forem eleitos, bem como as 

tarefas que lhes forem confiadas e por eles aceita; 
Viii - Cooperar com o progresso da ASPECOL; 

IX - Comunicar as mudanças de endereço e local de trabalho. 

ArtJ í - É vedado ao associado: 
1 - Desenvolver no recinto da ASPECOL e nos eventos por ela realizados, atividades 

religiosa ou político-partidárias; 
II - Perturbar o sossego nas horas de repouso nas dependências a este fim destinadas; 

III - Incitar a desagregação ou desarmonia entre os sócios; 
1V - Praticar atos que desprestigiem a ASPECOL; 
V - Manter-se inadimplente com a ASPECOL. 

pela diretoria. 

Prjudd 
doIlo 4, 	Õ9iiIk  

SeIó 
RQUIVANUI T cr SEÇÃO Ii 

DA PERDA DA QUALIDADE DE sócio, READMISSÃO E PENALIDADES 

Art.12° - Perderão a qualidade de sócios os que, a seu pedido, o requeiram por escrito, ou os que se 
enquadrarem na penalidade prevista no item III do Art. 14°. 

Art. 130 - A readmissão de sócios é da competência da Diretoria. 

Art.14° - O associado que não observar as disposições deste estatuto e do Regimento Interno, ou 
que deixar de cumprir com suas obrigações perante a ASPECOL poderá sofrer as seguintes 
penalidades: 

1 - Advertência; 
II - Suspensão; 

III - Exclusão. 

§ 1° - Também poderá sofrer penalidade o sócio que: 
1 - For pego pela fiscalização praticando pesca proibida ou degradando o meio ambiente; 

2 
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ASSOCIAÇÀO DOS PESCADORES E ECOLOGISTAS DE CONSELHEIRO LAFAIET 

- ESTATUTO - 

CAPÍTULO 1 
DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVOS E DURAÇÃO 

SEÇÃO  
DA CONSTITUIÇÃO E DENOMINAÇÃO 

Art.l° - A ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES E ECOLOGISTAS DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, denominada ASPECOL, fundada em 11 de Fevereiro de 2006 é uma sociedade civil 
sem fins lucrativos. 

SEÇÃO II 
DA SEDE 

. 	Art.20  - A ASPECOL tem como sede a cidade de Conselheiro Lafaiete-MG, com endereço à Av. 
Furtado, n° 62, centro. 

SEÇÃO III 
DOS OBJETIVOS 

Art.3° - A ASPECOL, tem por objetivo congregar os associados visando, primordialmente, a prática 
da pesca amadora e, subsidiariamente, o esporte e o lazer. 

Art.4° - Como atividade subsidiária e persecutória de seus objetivos, a ASPECOL poderá também, 
desenvolver ações e incentivar estudos que tenham por finalidade a preservação do meio ambiente. 

Art.5° -Colaborar com os Órgãos oficiais e outras entidades dedicadas à proteção do meio ambiente. 

SEÇÃO IV 
DA DURAÇÃO 

o 
Art.6° - A duração da ASPECOL é por tempo indeterminado. 

CAPÍTULO II 
DA RECEITA DA ASSOCIAÇÃO 

- Art.70  - Constitui receita da ASPECOL: 
1 -A contribuição mensal dos sócios; 
II - As doações; 
III - Os rendimentos obtidos com a realização de eventos; 
IV - Os rendimentos conseguidos através de venda de material promocional e publicações; 
V - Os aluguéis de bens; 
VI - Os rendimentos decorrentes da aplicação dos excedentes financeiros no mercado de 

capitais. 

CAPÍTULO III 
DO ASSOCIADO 

1 



Comunicado 
A Associação dos Pesca-

dores e Ecologistas de Conse-

lheiro Lafaiete (Aspecol), socie-

dade civil sem fins lucrativos, 

portadora do CNPJ de n° 

07.879.966/0001-09, estabele-

cida em Conselheiro Lafaiete, 

na rua Sargento Dias, n° 235, 

bairro Queluz, vem a público 

comunicar que no ano de 2011, 

a entidade não teve nenhum 

movimento financeiro. 

A diretoria. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
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NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS PESCADORES E ECOLOGISTAS DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASPECOL 
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VEREADOR HÉ 

À Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação para Parecer. 

o  — tI 

resi ente 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  003/2012 

DECLARA DE UTILIDADE 	PÚBLICA 
MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DOS 
PESCADORES E ECOLOGISTAS DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE - ASPECOL. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Pescadores e 
Ecologistas de Conselheiro Lafaiete, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos 
com sede e foro na cidade de Conselheiro Lafaiete/MG, com endereço na Rua Sargento Dias, 
n 235, Bairro Queluz, CEP 36.400-000, CNPJ n 07.879.966/0001-90. 

Art. 22  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, DE JANEIRO DE 2012 

f2i4 
FRANCISCO DE OLIVEIRA 

'Comisso de SerVIÇOS Públicos, Mmlnistraçâo 
Municipal. Politica Urbana e Nral para Parecer 

45  Q4ÁPJ  

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**3 1)3769-8100 - Fax (0**3 1)3769-8103 



	000 em 11 e Única Discussão e Votaço 

com  Qi 	votos a favor, 	- 	contra e 

- 	abstenções 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE 
Em 	5 '  .d 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE 
LEI No- 00312012. 	 EXPED NTE 

J s 	. 

1%ILaIiI iJI%IJ --residente 

O Projeto de Lei n2  003/2012, que Declara de Utilidade Pública Municipal a 
"Associação dos Pescadores e Ecologistas de Conselheiro Lafaiete - ASPECOL ", de autoria do 
Vereador Hélio Francisco de Oliveira, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a 
juridicidade, constitucionalidade e legalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, alínea "f', do 
Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição em tela deve ser instruída com os documentos indispensáveis à declaração 
de Utilidade Pública, previstos nas leis municipais n 822/67, 1.173/71 e 4.957, de 14 de maio de 
2007, que regulam a matéria. 

Cumpre-nos esclarecer que tais requisitos foram atendidos plenamente no caso em 
exame, valendo dizer que não há óbice à aprovação do anexo projeto de lei. 

De acordo com o Estatuto da Associação, trata-se de uma associação civil, de direito 
privado, de âmbito nacional, de caráter assistencial, cultural e filantrópico, sem fins lucrativos, que tem 
como finalidade difundir os conhecimentos necessários à prática da pesca amadora e, 
subsidiariamente, ao esporte e ao lazer, além de atuar na proteção ao meio ambiente. 

A proposição em tela se encontra em consonância com a legislação pertinente, não 
havendo nenhum impedimento para a tramitação da mesma. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de 
ordem legal, jurídica e constitucional para a tramitação regimental do Projeto de Lei em apreço, e que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 09 DE FEVEREIRO DE 2012. 

IGCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 — Fax (031) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N°- 003/2012. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  003/2012, que Declara de Utilidade Pública Municipal a 
"Associação dos Pescadores e Ecologistas de Conselheiro Lafaiete  -  ASPECOL ", de autoria do 
Vereador Hélio Francisco de Oliveira, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua 
viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucional idade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 15 DE FEVEREIRO DE 2012. 

1  

VEREADOR JOSÉ MTLA' 1 s 4 11 GUElRA 

/GCT/ 

CY JOSE DE SOUZA 

EXPEDIENTE • _ •  2.. 

ré—  dente 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**3  1) 3769-8l0Ø Fax (0**3fl 3769-8103 



Art. 22  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, EM 02 DE 
MARÇO DE 2012. 

VEREADOR J  e: 	1'  9  O SIRIO 
- Presidente da Câmara - 

CO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
Secretário da Câmara - 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ  003/2012 

DECLARA DE UTILIDADE 	PÚBLICA 
MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DOS 
PESCADORES E ECOLOGISTAS DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE - ASPECOL. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art.lu - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal •a Associação dos 
Pescadores e Ecologistas de Conselheiro Lafaiete, pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos com sede e foro na cidade de Conselheiro Lafaiete/MG, com endereço na Rua 
Sargento Dias, n°  235, Bairro Queluz, CEP 36.400-000, CNPJ n°  07.879.966/0001-90. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000  - C( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



• PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
REQUERIMENTO 

MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 

C.N.P.J.: 	19.718.360/0001-51 	 FONE: 	- 

Protocolo 

001772/2012 

Requerente.: CANARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAEITE 	 CNPJ: 	19.380.914/0001-53 

Endereço. . . :RUA ASSIS ANDRADE, 	540 	 Número: 	Compl.: 

Bairro 	CENTRO 	 C.E.P. :36.400-000 

Município..: CONSELHO LAFAIETE 	 Uf:MG 	Fone: (31)3769-8103 

Serviço Solicitado 

Assunto 	 GABINETE 

Sub-Assunto.: OFÍCIOS CÂMARA 

Observação: 	OFICIO N°088/2012 ENCAMINHAMENTO (PROJETO DE LEI N°003/2012) 

A pedido do interessado, 	registramos sua solicitação conforme 

Ao acompanhar este processo, 	favor citar o número do Protocolo. 

Informações através do telefone (31)3769-2572. 

Em 07/03/2012 	 Entrega/Resposta Disponível:// 

acima. 

Protocolista: 	Matricula.: O 

Nome 	NATALIA FATIMA DA SILVA 

Assinatura: 

o 


